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EMENDA Nº 

(Espaço reservado para etiqueta) 
 

 

PROPOSIÇÃO:   PL 21/2019 -
CN 

 

Data: 18/09/2019 

 

Texto da emenda 
Altere-se o texto 1.7.1 ítem VIII, conforme descrito: 

. 

EIXO AMBIENTAL 
DIRETRIZ: 
VIII. Promoção do uso sustentável e eficiente dos recursos naturais, 

considerando custos,  benefícios, gestão de riscos e desastres ambientais 

 

Justificativa 

Considerando o que retrata a meta 052D - Ferramentas e instrumentos de gestão desenvolvidos 
para conservação, monitoramento, recuperação, uso sustentável e repartição de benefícios da 
Biodiversidade. 

 Considerando o aumento do número de problemas ambientais que ocorreram nos últimos anos, 
no que tange a possibilidade e  o efetivo rompimento de barragens de rejeitos de minérios em 

cidades de Minas Gerais  e Pará.  As políticas públicas de gestão de riscos e desastres são 
necessárias ao atendimento à  população dessas regiões, que vivem às margens dos locais, 
atingidos pelo rompimento e os reflexos eminentes dos leitos dos rios direta e indiretamente 

afetados, sendo integradas a outros eixos estratégicos deste projeto. 

 

Código – Nome do parlamentar – Partido – UF 

3682 – Júlio Delgado – PSB - MG 

 
 

 
_________________________________ 

Assinatura 
 

C
D

/
1

9
4

5
2

.
9

3
7

9
5

-
5

4

00015
PLN 21/2019


